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 INDICAÇÃO 

 Indica  ao  Prefeito  Municipal  providências  para 
 elaborar,  sancionar  e  aplicar  normativa  municipal 
 que  obrigue  a  limpeza  das  caixas  d`  água  a  cada  6 
 (seis) meses. 

 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 Apresento  a  V.  Ex.ª,  nos  termos  do  artigo  163  do  Regimento  Interno 
 desta  egrégia  Casa  Legislativa,  a  presente  indicação,  sugerindo  ao  Ex.  mo 

 Senhor  Prefeito  Municipal  que,  junto  à(s)  secretaria(s)  competente(s)  , 
 executem  a(s)  ação  (ões)  descrita(s)  na  ementa  supra.  Solicito,  após  leitura 
 em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

 JUSTIFICATIVA 

 A  falta  de  higienização  das  caixas  d’água  pode  ocasionar  desde  entupimentos 
 decorrentes  de  sujeira  acumulada  no  fundo  da  caixa  até  o  surgimento  de  algas 
 que  podem  liberar  toxinas,  ou  mais  frequentemente  bactérias  e  protozoários 
 que provocam sérios problemas de saúde para quem consumir essa água. 

 Caso  a  caixa  d´água  fique  destampada,  pode  servir  de  criadouro  para  o 
 mosquito  Aedes  aegypti,  transmissor  da  dengue  e  febre  amarela.  Muitas 
 internações  hospitalares  são  causadas  por  doenças  relacionadas  à 
 contaminação da água. 

 Tal  problema  é  agravado  quando  se  trata  de  lugares  públicos,  tais  como: 
 hotéis,  restaurantes,  hospitais,  casas  de  saúde,  lojas  e  supermercados,  clubes 
 esportivos  e  recreativos,  edifícios  de  apartamentos,  conjuntos  comerciais, 
 repartições públicas, etc. 

 Não  há  no  País,  legislação  sobre  o  assunto,  ficando  a  cargo  do  bom  senso  dos 
 estabelecimentos  a  limpeza,  que  nem  sempre  ocorre  a  contento.  Muitas  vezes, 
 um  profissional  não  qualificado  ao  exercer  a  limpeza  da  caixa  d’água  pode 
 acabar contaminando mais ainda. 
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 Neste  sentido,  percebe-se  que  regulamentar  a  obrigação  e  a  forma  de 
 higienização  das  caixas  d’água  é  uma  medida  de  saúde  pública,  que  exercida 
 de  forma  correta  poderá  significar  enormes  ganhos  futuros  em  saúde  e 
 diminuição de atendimentos hospitalares. 

 .                           Sala das Sessões, 02 de maio de 2024. 
 194º de elevação de Indaiatuba  à categoria de Freguesia 
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